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"Autoriza:" o Poder Executivo 1i':~~r,~~'I~~t&,
de débito da Prefeitura irrióvéispeFt~neêfUé's':aO:
Pátrimônib Municipal."
A Câmara Municipal de Nová Iguaçu; p:oi; seus'reL

presentantes le.gais, Decreta e eu sancionba's'eguii1tê
Lei: '"

Art. 1°_ Fica o Poder Executivo" autorti~d6a,dar
em pagamento, ao Banco Nacional da tHabitàção, e
ao Instituto Nacional da PrevidênCiáSocial, para liqUI
dação de parte do seu débito, im6veis ipertencente~
ao Patrimônio, Municipal . ,~

Parágrafo Único - Ficam excluídos da da'çã.o em
pagamento, os seguintes imóveis do Patrímõnio";Mu
nicipal: Área de terra, medindo 5.302m2, I'ocattzádano
2° distrito - Queimados -' estando situado,'enlreas
ruas: Joaquim dos Santos, Avenida do TiJtgu:âEf rua
Elói Teixeira. Área de terra localizada na AvênidaMa
rechal Floriano Peixoto, 1° distrito, onde ant~tiormente
estava,situaqo, ° prédio da Prefeitura Municipal de
Nova Iguaçu . Prédio existente com frente;páfa a Av.
Nilo Peçanha onde se localiza o RodOViário'A'rruda de
Negreiros. Os imóveis que forem dados em'pagamen
to deverão ser objeto de prévia avaliaÇão.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposiçôes em con-
trário. '

Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu, 25 de maio
de 1975.

João Batista Barreto Lubanco - Prefeito


